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TRF-1 antecipa conclusdo de residéncia de médico
aprovado em concur so publico

11/12/2024

O paréagrafo 2° do artigo 47 da Lei de Diretrizes e Bases da Educacdo Nacional (Lei 9.394/96) estabel ece que os alunos
gue tenham aproveitamento extraordinério nos estudos, atestado por meio de provas e outros instrumentos de avaliagéo,
poder&o ter abreviada a duracéo de seus cursos, conforme as normas dos sistemas de ensino.
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Esse foi 0 entendimento do desembargador Newton Ramos, do Tribunal
Regiona Federal da 12 Regido, para dar provimento ao pedido de
antecipagéo de conclusdo da residéncia médica de um estudante, tendo
em vista que ele havia sido aprovado em concurso publico da Camara
dos Deputados.

No pedido, o autor informou que foi aprovado em segundo lugar no
concurso da Cémara para analista legislativo — médico nas areas de
Ortopedia e Traumatologia, tendo sido nomeado em agosto.

O autor, porém, relatou que sua posse foi inviabilizada por causa da
ausénciado certificado de conclusdo de residéncia médica, cujo
programa ainda esta em andamento, embora ele ja tenha concluido 85%
da carga horaria obrigat6ria, com excelente aproveitamento.

Desembargador reconheceu direito de aprovado em

| nter p ret agéo restr | t| va concurso & antecipagao da conclusio da residéncia médica

Ele sustentou que a decisdo de primeirainstancia— que negou o pedido
— foi baseada em uma interpretacdo restritiva do principio da separacdo dos poderes e desconsiderou alegislacdo
aplicavel ao caso, especialmente o artigo 47, §2°, daLei 9.394/1996.

Ao analisar 0 caso, 0 desembargador deu razéo ao autor. Ele destacou que a propria Coordenacéo do Programade
Residéncia do Hospital de Base apresentou requerimento a Comissao Distrital de Residéncia Médica para pedir a
antecipacdo do término da residéncia médica, considerando que o aluno havia cumprido mais de 85% de toda a
programacéo exigida pelo MEC.

“Com €feito, ajurisprudéncia desta Corte tem entendimento firmado no sentido da possibilidade de abreviacéo de curso
superior, para antecipacdo da outorga de grau e emissao do respectivo diploma, mormente quando necessario o
documento para fins de cumprimento de requisito indispensavel a nomeac&o em cargo publico, como no caso presente”,
escreveu 0 magistrado.

Atuaram no caso os advogados Vamario Wanderley e Gabriela Breder odes.

Cligue aqui paraler a decisdo
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